
C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 20.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001.4.122.2019.1005-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

R$20.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001.4.122.2003.2005-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENCOES SOCIAIS R$20.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1521/2021, de 1 de Janeiro de
2021.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
13.001.23.695.2053.2256-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - CIVIL

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

R$3.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

13.001.23.695.2053.2256-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 50.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.002.10.301.2058.2210-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

08.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE

R$50.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE

08.002.10.302.2058.1391-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$50.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.002.12.365.2026.2159-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

R$10.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

05.003.12.361.2027.1261-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$10.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 50.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.2027.2162-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

R$50.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

05.003.12.361.2027.1261-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$50.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1521/2021, de 1 de Janeiro de
2021.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 170.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.005 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
12.005.16.482.2037.1341-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES

12.000 - GAB DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

R$170.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 170.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SECRETARIA MUN.DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS
09.000 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS

09.001.4.122.2044.2218-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$170.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 170.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1593/2023, de 8 de Março de
2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 724.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SECRETARIA MUN.DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS
09.001.15.451.2044.1302-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES

09.000 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS

R$724.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 724.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SECRETARIA MUN.DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS
09.000 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS

09.001.4.122.2044.2218-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$724.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 724.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 12.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA
07.001.20.605.2015.2185-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA

R$12.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA

07.001.20.608.2015.2188-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA R$12.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 25.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.002.12.365.2026.2159-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

R$25.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

05.002.12.365.2026.1257-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$25.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1593/2023, de 8 de Março de
2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 186.050,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
06.001.13.392.2035.1270-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

R$186.050,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 186.050,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001.4.122.2003.1003-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$186.050,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 186.050,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
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PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 61.750,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.2032.2162-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

R$61.750,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 61.750,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

05.003.12.361.2027.1264-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$61.750,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 61.750,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.002 - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
09.002.17.512.2044.2224-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA

09.000 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS

R$10.000,00
1.501.0000000 Outros Recursos não Vinculados 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001.4.129.2005.1001-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$10.000,00
1.501.0000000 Outros Recursos não Vinculados 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 13 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.2027.2162-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA

05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

R$5.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

05.002.12.365.2026.1257-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$5.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 14 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1593/2023, de 8 de Março de
2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.001 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.2032.2153-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - CIVIL

05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

R$10.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

05.003.12.361.2023.2164-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 15 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 35.080,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.002.12.365.2026.2159-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

R$35.080,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 35.080,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

05.003.12.361.2027.1261-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$35.080,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 35.080,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 16 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 100.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.2027.2162-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

R$100.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

05.003.12.361.2027.1261-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$100.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 17 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 25.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.002.10.301.2058.2210-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES

08.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE

R$25.000,00
1.600.0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de 25.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE

08.002.10.304.2058.1297-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$25.000,00
1.600.0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de 25.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 18 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 15.300,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.002.10.301.2058.2204-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

08.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE

R$15.300,00
1.600.0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de 15.300,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE

08.002.10.304.2058.1297-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$15.300,00
1.600.0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco  de 15.300,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 19 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1593/2023, de 8 de Março de
2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
06.001.13.392.2035.2180-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - CIVIL

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

R$2.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

06.001.13.392.2035.2180-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 20 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.002.12.365.2026.2159-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA

05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

R$5.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.001 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

05.001.12.122.2032.2155-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - CIVIL R$5.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 21 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 7.250,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.2027.2162-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA

05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

R$7.250,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.250,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

05.003.12.361.2027.1264-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$7.250,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.250,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 22 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.001 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.2032.2153-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

R$10.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

05.003.12.361.2027.1261-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$10.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 23 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.500,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SECRETARIA MUN.DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS
09.001.26.782.2044.2222-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS

R$2.500,00
1.759.0000000 Recursos Vinculados a Fundos 2.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SECRETARIA MUN.DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS
09.000 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS

09.001.15.451.2044.1311-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$2.500,00
1.759.0000000 Recursos Vinculados a Fundos 2.500,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 24 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
11.001.27.812.2068.2238-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

R$10.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

11.001.27.812.2068.1329-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES R$10.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 25 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001.4.122.2003.2006-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - CIVIL

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

R$5.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001.4.122.2003.2005-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENCOES SOCIAIS R$5.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 26 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1593/2023, de 8 de Março de
2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
13.001.23.695.2053.2256-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - CIVIL

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

R$2.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001.4.122.2003.2006-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZACOES E RESTITUICOES R$2.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 27 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 150.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001.4.122.2003.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

R$150.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 150.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001.4.122.2003.1004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA R$150.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 150.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 28 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 20.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.2027.2162-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

R$20.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.000 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

05.003.12.361.2027.1265-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$20.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21

ESTADO DE MATO GROSSO 31Página : 29 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA
07.001.20.605.2015.2185-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA

R$5.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA

07.001.20.605.2015.1276-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
03.214.160/0001-21
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA
07.001.20.605.2015.2185-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA

R$10.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA

07.001.20.605.2015.2183-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0



C.N.P.J.:
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA

Município:
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE e autorização contida na Lei Municipal nº 1584/2022, de 29 de Novembro
de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 37/2023, de 3 de Abril de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 30.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.003 - FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.003.8.244.2064.2240-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.000 - GAB DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

R$30.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.004 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL
12.000 - GAB DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

12.004.8.244.2019.1342-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$30.000,00
1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Abril de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ISALEIA. Emissão: 11/05/2023, às 14:54:15. Protocolo: 7a47812f-ca92-4ced-b2d7-ed81cd33c8e0


